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Ata da Segunda Assembleia Geral Ordinária da Gestão de 2012/2014
Data: 19/10/2012 – Início: 09h00.
Local: Casa de Participação Comunitária – Seção de Apoio aos Conselhos - Avenida Rei Alberto I, nº  
119, Ponta da Praia, Santos.
1 – PARTICIPANTES:
Verificação da presença dos Conselheiros e Convidados através da leitura da lista de presença, anexa.
2 – ORDEM DO DIA:
2.1 – Aprovação da ata da Assembleia Geral Ordinária anterior;
2.2 – Status das Câmaras Setoriais e Ação Permanente/Conexão Cidadã;
2.3 – Apreciação e Deliberação de convênio com a Comunidade Terapêutica Renascer;
2.4 – Assuntos Gerais.
Aos 19 dias do mês de outubro de 2012, às 09,00 horas, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, 
os Senhores Conselheiros do Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Tabaco, Álcool e outras 
Drogas, convidados e munícipes, conforme assinaturas de presença no Livro de Registro de Atas, nas 
dependências cedidas pela Casa de Participação Comunitária,  sito na Avenida Rei Alberto I,  119, 
conforme edital de convocação, para deliberarem sobre a Ordem do Dia. O Sr. Presidente Francisco 
Artur Cabral Gonçalves iniciou a reunião, cumprimentando e agradecendo o comparecimento de todos 
os presentes e solicitando que assinem a lista de presença. Item 2.1 – Concedidos 15 minutos para a 
leitura. Aberta a oportunidade para a realização de correções e adendos na Ata da  16ª Assembléia 
Geral  Ordinária,  não  houve  nenhuma  manifestação.  DECIDIDO  E  APROVADO:  A  ata  da  01ª 
Assembleia Geral Ordinária está aprovada. Item 2.2 – Passada a palavra à Primeira Secretária, foi 
apresentado seguinte expediente da executiva: 1) Participação do Sr. Presidente na posse dos novos 
conselheiros do CONED-SP – Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas do Estado de São Paulo 
no últimos dia 04. 2) Foi apresentada a situação das respostas às solicitações às diversas Secretarias 
Municipais sobre informações de projetos e ações abordando a temática drogas
Câmara  de  Planejamento –  o  Conselheiro  XXXXXX,  Coordenador  da  Câmara  de  Planejamento, 
informou que 
Câmara de Relações Publicas  – o Conselheira  Vandique,  Coordenador da Câmara de Relações 
Públicas,  informou  que  está  a  cartilha  foi  em  fase  de  atualização,  assim  que  se  conclua  o  
procedimento,  esta  será  reencaminhada  a  SECOM –  Secretaria  Municipal  de  Comunicação  para 
providências de sua confecção, conforme processo já iniciado.
Câmara de Legislação  – a  Conselheira Tânia Mara Carneiro Freire, Coordenadora da Câmara de 
Legislação, informou que não houve reunião.
Câmara de Ação Permanente – A Conselheira Vilma de Freitas Lopes, Coordenadora da Câmara de 
Ação Permanente, informou que
Item 2.3 – Apreciação, discussão e deliberação referente a celebração do convênio entre a Prefeitura e 
o  Centro  Comunitário  Praia  Santa  Cruz  dos  Navegantes  (Comunidade  Terapêutica  Renascer) 
(Processo n° 76363/2012-13). O sr. Presidente relata o trabalho do Comad e informa que foi feita visita 
ao centro comunitário, lê para os srs. Conselheiros o relatório favorável a aprovação. O Conselheiro 
Wlamir  dá  um breve  relato  sobre  a  comunidade e  a  visita  feita  em conjunto.  Em discussão,  em 
votação, aprovado por unanimidade.

Item 2.4 –Em assuntos de interesse geral, o Sr. Presidente solicita que fique registrado em ata as 
ausências dos seguintes segmentos: 

Pela ordem dos inscritos foi passada a palavra ao Conselheiro XXXXX, primeiro inscrito, que

Foi  solicitado  aos  componentes  do  governo  municipal,  que  façam  relatório  às  suas  pastas,  das 
atividades no Conselho. Nada mais tendo a tratar,  encerrou-se a assembleia,  que eu, Tania Mara 
Carneiro Freire
e 2ª Secretária: Maria Helena Gomes dos Santos Cruz
 _____________________________  lavrei,  e  eu,  Francisco  Artur  Cabral  Gonçalves 
________________________________, presidi.
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Francisco Artur Cabral Gonçalves
Presidente do COMAD/Santos
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